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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADIN. RIO GRANDE. OMISSÃO. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.

Não há omissão nenhuma se o acórdão não consigna o momento de produção dos efeitos da declaração de inconstitucionalidade, pois, de regra, operam ex tunc. De qualquer modo, intangíveis restam situações individuais já definidas, acobertadas que estão por "fórmulas de preclusão". Doutrina.

Não há obscuridade no acórdão se a motivação exibe com suficiente clareza a tese acolhida, por unanimidade aliás, pelo Tribunal Pleno.

Contradição não ocorre se a "contradição" que se aponta é da tese para com o ordenamento jurídico, pois, aí, o que haveria seria error in iudicando, que solução não merece através de embargos de declaração. A contradição que dá fundamento a este recurso é a interna, entre proposições. Doutrina.

Embargos desacolhidos.

	Embargos de Declaração


	Tribunal Pleno

	Nº 70008672552


	Porto Alegre

	CâMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE 


	EMBARGANTE

	MUNíCIPIO DE RIO GRANDE 


	EMBARGANTE



	PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
	INTERESSADO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO
	INTERESSADO


ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em desacolher os embargos, sem penalização do embargante. Não participou, por motivo justificado, o Desembargador Marcelo Bandeira Pereira.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE), DES. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. Antonio Carlos NETTO Mangabeira, Des. JosÉ EugÊnio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Desa. Maria Berenice Dias, Des. DanÚbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa, Des. Marco AurÉlio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 31 de maio de 2004.

DES. ANTONIO JANYR DALL´AGNOL JUNIOR, 

Relator.

RELATÓRIO
Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior (RELATOR)

Trata-se de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE e pelo MUNICÍPIO DE RIO GRANDE em razão de decisão proferida pelo Tribunal Pleno que julgou procedente a Ação direta de Inconstitucionalidade proposta pelo PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, pela qual objetivava a retirada do inciso XII do art. 58 da Lei Orgânica Municipal, que incorpora aos vencimentos valores pecuniários atribuídos aos servidores, pelo exercício de função gratificada ou cargo em comissão, por afronta ao artigo 8º, 60, II,”a” e “b”, da Constituição Estadual. O acórdão embargado restou por reconhecer a inconstitucionalidade do disposto no art. 58, XII, da Lei Orgânica do Município de Rio Grande, porquanto tal regra jurídica não dispensa o concurso do Poder Executivo. 

Em suas razões (fls. 217-224), argumentam que a decisão “não é clara quanto aos seus efeitos”, eivada de obscuridade e omissão, sustentando que a legislação atacada está em vigor desde a promulgação da Lei Orgânica do Município, em meados de 1990, regulando inúmeras situações jurídicas do Ente Público. Informa que o Tribunal de Justiça já manifestou-se acerca da regularidade da legislação em questão, confirmando o direito subjetivo dos servidores públicos com base em tal dispositivo. Desta forma há “direito subjetivo de terceiros, confirmados por este Tribunal de Justiça, com base neste preceito legal”. Pede seja esclarecido quais os efeitos da decisão em questão, se ex tunc ou se ex nunc, argumentando deva ter efeito ex nunc, sob pena de rompimento da segurança jurídica. Ao final, pretende prequestionar a matéria, com o intuito de desobstrução das vias extraordinárias.

Pedem o provimento dos embargos, diante da omissão quanto ao momento de eficácia da decisão que declarou a inconstitucionalidade do artigo em questão, “bem como sejam esclarecidas as contradições e obscuridades apontadas” 

Vieram-me os autos conclusos.

É o relatório.

VOTO

Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior (RELATOR)

Eminentes Colegas. Duas são as questões, visto está, veiculadas por este recurso de embargos de declaração, a merecer nosso exame: (a) de um lado, acenando com a segurança jurídica, inclusive porque há situações individuais definidas por órgãos fracionários deste Tribunal de Justiça, com supedâneo no art. 27 da Lei 9.868, de 10.11.99, pedem os Embargantes que se reconheça que os efeitos da declaração de inconstitucionalidade somente ocorram "após o transito (sic) em julgado" (fl. 221); e (b), de outro, acusando a tese desenvolvida no acórdão de "obscura e contraditória" "frente ao disposto no parágrafo único do artigo 11 do ADCT da Constituição Federal", com o que "a interpretação dada ao caso contrariou norma constitucional federal de observância obrigatória pela Constituição Estadual" (fl. 223).

Sem razão, data venia.

No relativo ao primeiro ponto, dúvida não pode restar, pela concepção que domina no direito brasileiro, de que "a decisão produz efeitos ex tunc, retroagindo até o nascimento da norma impugnada" (CLÈMERSON MERLIN CLÈVE, A Fiscalização Abstrata da Constitucionalidade no Direito Brasileiro, 2ª ed., p. 244; no mesmo sentido, TEORI ALBINO ZAVASCKI, Eficácia das Sentenças na Jurisdição Constitucional, 2001, p. 48; VASCO DELLA GIUSTINA, Leis Municipais e seu controle constitucional pelo Tribunal de Justiça, 2001, p. 131).

É verdade, o previsto pelo art. 27 da aludida Lei Federal - que "dispõe sobre o processo e julgamento da ação direta de inconstitucionalidade e da ação declaratória perante o Supremo Tribunal Federal" - flexibilizou o resultado do entendimento (mas não comprometeu a doutrina, observa TEORI ZAVASCKI, ob. cit., p. 49). Não dispensa, no entanto, expressa manifestação através de quorum qualificado.

No caso, isso não se fez; e, de resto, pelas razões ora apresentadas, desnecessário se faz.

É que a preocupação dos Embargantes está vincada nos casos individuais solucionados, por órgãos fracionários desta Corte, com base na lei cuja inconstitucionalidade se reconheceu.

Ocorre que, segundo conhecida lição, "embora o nosso ordenamento não contenha regra expressa sobre o assunto e se aceite, genericamente, a idéia de que o ato fundado em lei inconstitucional está eivado, igualmente, de iliceidade, concede-se proteção ao ato singular, em homenagem ao princípio da segurança jurídica, procedendo-se à diferenciação entre o efeito da decisão no plano normativo (Normebene) e no plano do ato individual (Einzelaktebene) através das chamadas fórmulas de preclusão". Por isso, como a seguir registra o constitucionalista, "os atos praticados com base na lei inconstitucional que não mais se afigurem suscetíveis de revisão não são afetados pela declaração de inconstitucionalidade" (GILMAR FERREIRA MENDES, Jurisdição Constitucional, 2ª ed., p. 258).

No relativo aos casos julgados, em verdade, o entendimento doutrinário sempre foi no sentido de ressalvá-los dos efeitos da declaração, por expressa previsão constitucional de intangibilidade (CLÈVE, ob. cit., p. 252).

Não houve omissão, pois.

Igualmente não flagro a "obscuridade e contradição" na tese, porquanto, clara e expressamente, está enunciada no acórdão, inclusive com invocação de conspícuo precedente, da lavra do então Des. RUY ROSADO DE AGUIAR JÚNIOR (fl. 205): possível não é malferir o princípio constitucional da reserva de iniciativa, ainda que se cuide de lei orgânica.

A tese desenvolvida nos embargos é que não merece acolhimento. Ao contrário do que se afirma nas razões, há sim algo antes da edição da lei orgânica municipal - a norma constitucional, seja estadual seja federal. É nestas que aquela há de encontrar legitimidade.

Ademais, não é demasiado recordar lição de BARBOSA MOREIRA, quanto ao vício da contradição: Verifica-se este defeito quando no acórdão se incluem proposições entre si inconciliáveis” (Comentários ao CPC, V, 11ª ed., p. 550).

Se a "contradição" é para com dispositivo legal, ainda que de nível constitucional, o problema é outro, e de outro modo merece ser resolvido, porque aí teria ocorrido error in iudicando.

Em vista disso, vai meu voto pelo desacolhimento destes embargos de declaração, deixando de propor sanção por não convencido do intuito meramente protelatório.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 70008672552, DE PORTO ALEGRE: “À UNANIMIDADE, DESACOLHERAM OS EMBARGOS SEM PENALIZAÇÃO DO EMBARGANTE”. NÃO PARTICIPOU, POR MOTIVO JUSTIFICADO, O DESEMBARGADOR MARCELO BANDEIRA PEREIRA.
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